
 
 
 

 

Ata n.º 2 

 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte seis, pelas 10 horas, nos Serviços Técnicos da 
Universidade de Évora, reuniram os membros efetivos do Júri do concurso referido em epígrafe, 
autorizado por despacho de 26/03/2025 sendo Presidente Eng.º João Luis (em substituição do Eng. 
João Mestre) e os vogais efetivos Arq.º Nuno Ramos, e Dr.ª Guilhermina Siquenique. O presente 
concurso, após informação da DGAEP de que existiria trabalhadores em reserva de recrutamento para 
ocupação do posto de trabalho, foi objeto de procedimento de oferta de colocação, nos termos do nº 
5 do artigo 5º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, procedimento esse que ficou deserto, razão 
essa que fundamenta a abertura do presente concurso. 
 
Ponto 1: Verificação dos requisitos de admissão ao procedimento concursal. 
 
Ponto 2: Elaboração das listas de candidatos admitidos e excluídos. 
 
 
 
 
Pontos 1 e 2: 
 
Apresentaram-se a concurso 6 (seis) candidatos. O Júri procedeu à análise dos elementos apresentados 
pelos candidatos, tendo em vista a verificação dos requisitos e da documentação exigida no aviso de 
abertura do procedimento concursal, em cumprimento do disposto na Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; na 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de Setembro, e no Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
deliberando o seguinte: 
 

1. Admitir ao presente concurso os seguintes 5 (cinco) candidatos, cujas candidaturas foram 
formalizadas de acordo com o requerido: 
 
 

Paulo Jorge Cavaco Silvestre 
Luis Miguel Noronha Narra 

Maria da Conceição Paiva Marinho 
Gonçalo Maria Horta David 

Ricardo Miguel Dias Pais Peixoto 
 
 

 
2. Excluir do presente concurso o seguinte candidato, pelo motivo a seguir indicado, que será 

notificada nos termos do n.º4 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022 de 9 de Setembro: 
 
 

Procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um posto de trabalho, da carreira e 
categoria Técnico Superior na área de Engenharia Civil, para a 
Divisão de Projetos e Obras dos Serviços Técnicos, previsto e 
não ocupado no Mapa de Pessoal da Universidade de Évora  



Eduardo Monteiro Exclusão ao abrigo da alínea a) do n.º 5 do Artigo 15.º da 
Portaria n.º 233/2022 de 9 de Setembro – Não prova a 

titularidade de licenciatura em Engenharia Civil 
 

 
 
 
 
 
 
Nada mais havendo a tratar, pelas 11 horas encerrou-se a sessão e para que conste se lavrou a 
presente ata que vai ser assinada por todos os presentes. 
                                
 
 

 O Presidente do Júri  

 

 
 

 

  

 

 (João Luis)                
 

 
 

Os Vogais 

 

  

 
 

 
  

(Nuno Ramos)                    (Guilhermina 
Siquenique) 
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